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	TERMO DE REFERÊNCIA 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026.
Poder Legislativo de Caraá
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

O presente Termo de Referência tem por objeto a ALEX RICARDO MARTIN, com endereço na Rua Engenheiro Jorge Schury, Bairro Diehl, na cidade de Novo Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nº 59.651.887/0001-20, com material e mão-de-obra, como manutenção do ambiente e necessidade de reposição da tinta devido ao desgaste natural do tempo. 
O prazo para execução da prestação do serviço será de 20 (vinte) dias.
2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justifica-se a presente contratação de mão-de-obra e material de empresa que se faz imprescindível para assegurar a integridade do edifício sede da Câmara Municipal, por caracterizar-se com um prédio histórico do município e que há muito depende de intervenções em sua estrutura predial.

Existe a necessidade de manutenção do patrimônio público e assim se faz a pintura do plenário, sala da presidência, hall de entrada e ante sala dom plenário. A renovação da pintura é essencial para garantir a preservação do patrimônio público e a estética do local.

A ausência de manutenção compromete a conservação do patrimônio público, aumenta os custos de reparos futuros e afeta a imagem institucional da Casa Legislativa. Internamente, há paredes com manchas, descascamentos e desbotamento, prejudicando a apresentação dos ambientes e o conforto visual. Externamente, verificam-se fissuras, descoloração e desgaste acentuado, o que compromete a estética e a durabilidade da estrutura.


                            Diante desse contexto, a contratação busca preservar e valorizar o patrimônio público, garantir a salubridade e segurança dos ambientes e assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público. Trata-se de medida preventiva e corretiva indispensável para a manutenção das atividades legislativas em ambiente digno e seguro.
Considerando que a estrutura física atual da Câmara Municipal de Caraá, já está precisando de manutenção na pintura para o bom andamento das atividades junto aos funcionários e atendimento ao público. Observou-se a necessidade de impermeabilização das paredes do telhado do plenário para oferecer um ambiente confortáveis e acessíveis para os servidores e visitantes. Devemos considerar, também que a última pintura interna executada na edificação foi realizada a mais de 3 anos e atualmente alguns elementos construtivos precisam de reforma. 
Em resumo, essa contratação é essencial para proteger o patrimônio, a segurança das pessoas e a integridade do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Deste modo, a modalidade sugerida ao presente caso é a dispensa de licitação, tendo em vista que há previsão no inciso II do art.75 ser dispensável a licitação quando:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras; 
Declaramos, portanto, que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente compra/contratação. 
Ainda, a Lei nº 14.133/2021 prevê no inciso XIII do art. 6º que:

“Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;”
 Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:
Os serviços a serem contratados têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.
Os trabalhos resultantes da execução do objeto da contratação serão desenvolvidos na sede da contratante, sendo que, mediante autorização do Presidente da Câmara, poderão ser realizados trabalhos fora da sede.
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
A execução do objeto, ou seja, a prestação dos serviços com fornecimento de materiais e mão-de-obra, em regime de empreitada global, ALEX RICARDO MARTIN, com endereço na Rua Engenheiro Jorge Schury, Bairro Diehl, na cidade de Novo Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nº 59.651.887/0001-20, com material e mão-de-obra, como manutenção do ambiente e necessidade de reposição da tinta devido ao desgaste natural do tempo. 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em 01 (uma) parcela, mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente aos serviços realizados, identificando a prestação dos serviços, período de competência e número do respectivo empenho, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que realizado o serviço, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento; 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor valor global.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente compra/contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante- Secretaria da Câmara de Vereadores de Caraá.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 1001 – APLICAÇÕES DIRETAS
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR DOTAÇÃO: R$ 205.000,00
Caraá, 07 de janeiro de 2026.
______________________________________

João Luiz Martins da Silva
Presidente da Comissão de Licitações
Anexo I – Pintura Interna e Externa
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	01
	Pintura Externa - Na platibanda do plenário será colocada manta líquida com duas demãos.

Pintura Interna - 
Conserto de trincas em todas as salas com aplicação de massa acrílica, lavagem das paredes, aplicação de fundo preparador, TODAS AS paredes raspadas, lixadas e pintadas em grafiato, exceto a Sala da Presidência.

*Incluso no serviço todo material a ser utilizado, como: Lixa, Rolos,

Pincéis, Fundo Preparador, Tinta Acrílica
	   srv
	        01


1.1. O propósito desta contratação não se caracteriza como a aquisição de serviços de luxo, mas sim como elementos essenciais para garantir o funcionamento adequado desta Casa Legislativa, visto que os itens são imprescindíveis para a Câmara Municipal.

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela a seguir:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Total

	01
	Pintura Externa - Na platibanda do plenário será colocada manta líquida com duas demãos.

Pintura Interna - 

Conserto de trincas em todas as salas com aplicação de massa acrílica, lavagem das paredes, aplicação de fundo preparador, TODAS AS paredes raspadas, lixadas e pintadas em grafiato, exceto a Sala da Presidência.

*Incluso no serviço todo material a ser utilizado, como: Lixa, Rolos,

Pincéis, Fundo Preparador, Tinta Acrílica
	 Material
	        01
	  15.000,00


	02
	Mão-de-Obra
	
	        01
	   25.000,00


- Além da pintura, será realizado o conserto de trincas em todas as salas previstas da referida dispensa de licitação, com a aplicação de massa acrílica para evitar infiltrações. As paredes serão previamente lavadas e receberão a aplicação de fundo preparador, assegurando uma melhor aderência da tinta. Todas as paredes serão raspadas, lixadas e pintadas, revitalizando o visual do edifício.
- Materiais a serem utilizados: Para a execução do serviço, a CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários, incluindo lixa, rolos, pincéis, fundo preparador, tinta, resina, andaime, entre outros. A tinta acrílica utilizada será de marcas reconhecidas, como Suvinil ou Coral, garantindo a qualidade e durabilidade do acabamento.
- Esse detalhamento assegura que todos os aspectos do serviço sejam realizados com

qualidade, garantindo a preservação e valorização do patrimônio público.

